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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PORTE E DISPARO DE ARMA DE 
FOGO DE USO PERMITIDO. RESPOSTA À ACUSAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. CISÃO DO CONTEÚDO DA PEÇA 
PARA DESCONSIDERAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS. 
NULIDADE DECLARADA PELO TRIBUNAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A teor dos precedentes desta Corte, inexiste nulidade na 
desconsideração do rol de testemunhas quando apresentado fora da 
fase estabelecida no art. 396-A do CPP. Contudo, se na própria 
resposta à acusação o advogado cuidou de indicar as pessoas que 
deveriam ser ouvidas durante a instrução criminal, é incorreto 
reconhecer a preclusão dessa faculdade processual. 
2. A resposta à acusação é obrigatória e se defensor particular a 
apresentou de forma extemporânea, mas o Juiz aceitou a peça, não 
há como desconsiderar apenas o rol de testemunhas.
3. Está correta a declaração de nulidade pelo Tribunal de Justiça, 
pois o acusado teve cerceada a garantia constitucional de plenitude 
da defesa. Ele suportou condenação sem a oportunidade de 
produzir prova oral em decorrência da atuação intempestiva de seu 
patrono, ausente a paridade de armas necessária ao processo penal. 
4. Recurso especial do Ministério Público não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 03 de dezembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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